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Tendo o Sr. Vice-Presidente Eog.o Carlos Santos colocado o ponto em votação, imediatamente a seguir à 1v,/ 

intervenção do Sr. Vereador Dr, Nano Marques Pereira, este interrompeu-o, pediu que lhe fosse devolvida a )li' 
palavra para dizer que "o Sr. Eng. o Carlos Santos não está a ser sério e das duas, uma: se o senhor quer 

aprovar isto desta forma, sem prestar os esclarecimentos a que nós legalmente temos direito, não está a ser 

sério politicamente e está a infringir a Lei. Eu queria chamá-lo à atenção para isso e pedia alguma seriedade 

nesta matéria, pois é importante e nós estamos de boa fé a pedir esclarecimentos, que nos tem que ser dados. E 

eu tive o trabalho de pedir, hoje, durante a tarde, o processo aos serviços. Tive o cuidado de o analisar, 

constatei que alguns elementos não constam dele, estou a perguntar e a pedir por eles e o Sr. Vice-Presidente, 

no mínimo, não fará tábua rasa daquilo que neste momento lhe estou a solicitar, para que nós possamos votar 

em consciência do que aqui está. Eu gostaria de lhe recordar que o último documento, de 12 de Novembro de 

2007, que consta do processo diz que, no mínimo, estamos perante uma situação sui generis ", Reafirmou que 

tinham o direito de saber se daquela data até este dia da reunião aconteceu mais alguma coisa nesta matéria, e 

que fossem respondidas as situações questionadas. 

O Sr. Vice-Presidente Eng." Carlos Santos retomou o uso da palavra para responder ao Sr. Vereador 

Nuno Marques Pereira, dizendo que" esta questão da Avenida de Santa Joana é uma questão política, decisiva 

para esta coligação. O PS perdeu as eleições por causa das opções das estradas em São Bernardo e em Santa 

Joana. A opção que o anterior Executivo encontrou para Santa Joana implicava a demolição de vinte casas e o 

povo não a quis e esta coligação não a quer. Portanto, a nova ligação vai existir e virá aqui noutra altura. Não 

há rigorosamente nada a esconder. A informação que eu trago à reunião foi a informação a que o senhor teve 

acesso. Este assunto é para votar". 

O Sr. Vereador Dr. Nuno Marques Pereira pediu licença para interromper o Sr. Vereador Eng." Carlos 

Santos, e disse: "o que está em questão tem a ver com a legalidade dos procedimentos e é sobre isto que eu hoje 

estou aqui a votar. É sobre a legalidade da anulação de uma empreitada que diz respeito a uma determinada 

obra. Para o efeito, eu, exercendo a minha função de Vereador desta Câmara, pedi o processo inteiro, porque 

numa página A4 que me foi facultada não consegui ter informação suficiente para seriamente vir aqui hoje 

votar. E, portanto, torno a lhe dizer, Sr. Eng. o Carlos Santos, sem querer lhe dar lições de seriedade, que não é 

o que pretendo fazer, mas não é sério o senhor forçar uma votação sem me dar esses esclarecimentos que 

acabei de colocar, e peço-lhe que seja ponderado na análise e que proceda em conformidade, junto dos 

serviços, para que essa informação nos chegue em tempo oportuno para que nós possamos votar. E não venha 

com o argumento de mau perder, porque não é isto que está em causa. E nós, porque estão aqui sentados dois 

juristas, temos a obrigação de olhar para a documentação que nos é entregue duma maneira da que 

habitualmente os senhores vereadores eventualmente verão. E, portanto, é duma perspectiva de seriedade que 

lhe estou a dizer isto. E devo lhe dizer que a forma como o senhor se dirigiu à minha pessoa, torno a dizer que 

lhe desculpo, mas espero que tenha sido a última vez que o senhor Engenheiro se tenha dirigido pessoalmente, 

nesses termos, à minha pessoa, e desculpo-lhe, pela consideração que ainda nutro por si ". 

Em seguida, o Sr. Vice-Presidente Eng." Carlos Santos, recolocou em votação o assunto, anunciando 

haver três votos a favor, três votos contra e que daria o voto de decisão. 
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Nesse momento, pediu a palavra o Sr. Vereador Dr, Rocha Andrade para dizer que "é evidente que nós 

não vamos abandonar a reunião, mas Vossas Exas. sabem que se nós a abandonássemos os senhores não 

teriam a maioria e não votavam. Não vamos abandonar, porque é uma questão de consciência, mas eu faço um 

apelo, porque uma de duas: ou as reuniões de Câmara são para esclarecer as coisas ou então não vale a 

pena 'I. Bastava a presença de todos, a maioria votava a favor, a minoria votava contra e em cinco minutos tudo 

se resolvia, sendo desnecessário perder tempo. E acrescentou que "eu até prescindo da minha senha de 

presença". Perguntou se era isto o que era pretendido, que apenas houvesse votações, sem o necessário debate. 

E acrescentou que "estou estupefacto, pois é a primeira vez na minha vida que estou a ver uma coisa destas. 

Estou sobretudo admirado e por isso lhe agradecia, Sr. Eng. o Carlos Santos, e apelava ao bom senso 'I. 

Ainda para esclarecer a deliberação deste ponto, pediu novamente a palavra o Sr. Vereador Dr. Nuno 

Marques Pereira, para dizer não o havia votado, tendo o Sr. Vereador Dr. Rocha Andrade confirmado e 

acrescentado que não lhes tinha sido permitido fazerem suas declarações de voto, tendo, então, o Eng." Carlos 

Santos dito que repetiria a votação. 

Assim, foi novamente colocado em votação este ponto pelo Sr. Vice-Presidente Eng." Carlos Santos, 

oferecendo a palavra às declarações de voto, tendo o Sr. Vereador Dr. Nuno Marques Pereira declarado que: 

"Em primeiro lugar, eu pedi aos serviços para que a minha intervenção inicial e as minhas questões da minha 

primeira intervenção ficassem integralmente colocadas em acta. A análise deste documento prende-se única e 

exclusivamente com uma questão técnica de anulação de uma empreitada. E, portanto, o carácter da 

deliberação não é iminentemente político, mas tem um certo 'quê' de técnico-jurídico, que importa ver com 

atenção. Para que conste em acta, o ponto foi agendado com a informação de uma só página, da Divisão de 

Vias da Câmara Municipal de Aveiro, referindo-se essa informação, única e exclusivamente, à deliberação de 

Câmara de 06.09.2004, de abertura do procedimento, e à reunião de Câmara de 02.05.2005, de adjudicação à 

firma Vitor Almeida & Filhos, S.A., por 676.000,00e + IVA, aproximadamente. Por entender manifestamente 

insuficiente esta informação, para que nós pudéssemos, em consciência, deliberar sobre este ponto, solicitei no 

decorrer do dia de hoje o dossier sobre a construção da Av. Santa Joana. O dossier foi-me facultado e o 

primeiro documento que está no processo como sendo o último documento cronologicamente datado, que é de 

12.11.2007, contém um sumário esclarecedor acerca deste processo, que está assinado pela Sra. Chefe do 

Departamento Jurídico e que é ela própria quem qualifica esta situação jurídica "sui generis", dado o facto de 

esta obra nunca ter sido consignada, nem o empreiteiro nunca ter exercido o direito de indemnização a que 

faria jus por este facto; isto à data de Novembro de 2007. As questões que levantamos, e que constam em acta, 

não foram respondidas por esta Câmara Municipal, sonegando-nos essa informação e uma das questões, do 

nosso ponto-de-vista essencial para o esclarecimento desta questão, era perceber, e queria repetir novamente, 

saber o que se passou em relação e este processo, desde Novembro de 2007 até ao dia de hoje. E saber 

também, e isto é essencial que se aperceba para se aferir da legalidade de todo este procedimento, se existiu ou 

não adjudicação a uma outra empresa, no âmbito de um outro concurso, da construção da dita Av. Santa 

Joana, mas com menos alguns metros do que em relação à primeira adjudicação, evitando-se, desta forma, a 

demolição de habitações, que já estaria prevista na primeira fase de construção da avenida. Estas perguntas, 
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como disse. e outras que referi em tempo oportuno, não foram esclarecidas. Foi-nos sonegado essa informação. ~./ 
Entendemos que não é um procedimento adequado o uma Câmara, que deve ter uma postura cloro e $i 
transparente em todos os procedimentos, e entendemos também que ao não terem sido facultados estes 

documentos nos faz ter as maiores dúvidas acerca da legalidade desta questão, até porque o documento que 

vem sustentar este ponto nem sequer vem escudado com uma análise do Departamento Jurídico. E isso era 

importante que ficasse em acta. Devo acrescentar também que esta é uma questão técnica, para além da 

questão política, e a relevância desta questão, e importa que este caso seja um caso impoluto, é que tem uma 

visibilidade muito grande no âmbito da implementação do Plano de Urbanização da Cidade de Aveiro, já que 

são alterações do ponto-de-vista substancial do documento, em que não há acordo entre as forças políticas 

representadas na Câmara Municipal. E também por esse motivo seria importante que este processo fosse 

absolutamente incólume. A coligação e o Sr. Presidente em exercício não anuíram nas nossas respostas, o que 

muito nos surpreende, e o que nós iremos fazer, e fica dito também para ficar em acta, agendaremos esse ponto 

para a próxima reunião de Câmara, tal como nos é legalmente permitido, e faremos um requerimento escrito, 

com estas mesmas questões, para que os senhores, no prazo estipulado pela Lei, sejam obrigados a darem-nos 

respostas às mesmas, já que não tiveram o cuidado, e no fundo a gentileza, de o fazer hoje. " 

Pediu licença o Sr. Vereador Dr. Rocha Andrade para usar da palavra e passou a declarar o que segue: 

"Para além das considerações com que naturalmente concordo, feitas pelo Sr. Vereador Dr. Nuno Marques 

Pereira, queria fundamentar, acrescento o meu voto contra, pelo facto de ignorar qual é o fundamento da dita 

anulação da empreitada. Ainda que, enfim, por ventura, me fosse atribuída a responsabilidade de saber 

juridicamente como é que se enquadra esta categoria, ou o instituto da anulação, designadamente no âmbito do 

direito público, que ignoro no essencial, não sei se estamos nesse procedimento. E qual é o enquadramento da 

deliberação proferida, que foi a anulação. Não sei a Câmara anulou, declarou anulada a empreitada por sua 

livre iniciativa e exclusivamente por acto seu. E também não sei se não se enquadra indevidamente essa 

anulação numa categoria diferente do âmbito do direito privado, até porque da informação que li, elaborada 

no âmbito do serviço jurídico do Município, do que se falava era de uma dita rescisão convencional. No âmbito 

dos contratos - e quem naturalmente lida com esse material jurídico sabe - estes são susceptíveis de resolução, 

de rescisão, eventualmente de revogação. Agora, anulação, e sobretudo unilateralmente, e mesmo no âmbito de 

uma cessação dos efeitos de um qualquer contrato por vontade de ambas as partes, seguramente não conheço e 

dou a mão à palmatória se me evidenciarem. Mas o que aqui foi deliberado é o que consta da agenda: 

anulação da empreitada. Eu não devia nunca, em qualquer circunstância, votar a anulação da empreitada, 

porque nada me foi dito sobre que é a anulação, o que a fundamenta, onde se enquadra esse instituto jurídico. " 

Pediu também a palavra o Sr. Vereador Dr. Pedro Ferreira, para fazer a seguinte declaração de voto: " 

Em nome dos elementos do Partido Social Democrata, da Câmara Municipal de Aveiro, votamos 

favoravelmente este ponto, uma vez que é uma informação técnica, assinada pelo Chefe da Divisão da Vias e 

Conservação, ao qual corresponde efectivamente uma opção política da maioria deste Executivo. " 

Fez também uso da palavra o Sr. Vereador Dr. Capão Filipe para apresentar a declaração que se segue: 
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" Da parte da vereação democrata-cristã o nosso voto foi favorável. O que é pedido aqui é uma deliberação de 

carácter político e não meramente técnica, como seria o exercício de cada uma das ciências ou disciplinas que 

nos podia levar a dissertar sobre Hipertensão Primária ou Secundária e respectivas causas. " 

o Sr. Vereador Dr. Rocha Andrade fez uso da palavra para transmitir que tanto ele quanto o Sr. 

Vereador Dr. Nuno Marques Pereira consideravam mesmo as declarações do Sr. Vereador Dr. Capão Filipe, 

imediatamente anteriores, como uma falta de respeito para com os Srs. Vereadores do PS. "Da sua parte, Sr. 

Vereador Dr. Capão Filipe, é falta de respeito. Já não mereço isso. E já, pessoalmente, tomarei em 

consideração as palavras. Não estamos aqui a brincar. Já é a segunda vez que o faz. Vou pensar como 

protestarformalmente. Não admito que se brinque com a minha pessoa. " 

EMPREITADAS: - De acordo com a informação n° 10IPMIDPGOMl2008, da Divisão de Projectos e 

Obras, do Departamento de Projectos e Gestão de Obras Municipais, e nos termos do estabelecido no art." 178.° 

e seguintes do Decreto-Lei n." 59/99, de 2 de Março e no n." 2 do art." 9° do Decreto-Lei n." 273/2003, de 29 de 

Outubro, foi deliberado, por unanimidade, designar o Eng." João Paulo Tavares para coordenador de segurança 

das obras de recuperação das Escolas Básicas de S. Jacinto, S. Bernardo e Santiago, bem como para fiscal da 

obra da Escola Básica de S. Jacinto, e o Eng." Adelino Lopes para fiscal das obras de recuperação das Escolas 

Básicas de Santiago e S. Bernardo. 

FORNECIMENTO CONTÍNUO DE TINTAS PARA O ANO 2008: - De acordo com a informação 

DSU_DSG_34/2008, da Divisão de Serviços Gerais, do Departamento de Serviços Urbanos, foi deliberado, por 

unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Vereador Dr. Pedro Ferreira, que autorizou a adjudicação do 

fornecimento em epígrafe à Empresa TINTAS MAVIREL, pelo valor de 14.047,74€ (catorze mil e quarenta e sete 

euros e setenta e quatro cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

RENOVAÇÃO DAS LICENÇAS SYMANTEC MULTI-TIER PROTECTION: - De acordo com a 

informação n." 15, da Divisão de Gestão de Sistemas Informáticos, do Departamento de Informática, foi 

deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Vereador Doutor Caetano Alves que autorizou o 

fornecimento por ajuste directo, nos termos da alínea a) do n." I do artigo 86.° do Decreto-Lei n." 197/99 de 8 de 

Junho, de 260 licenças do Symantec Multi-Tier Protection pela Empresa MULTIPLE ZONES (PORTUGAL), S.A., 

pelo valor de 3.751,80€ (três mil, setecentos e cinquenta e um euros e oitenta cêntimos), acrescido de IVA à 

taxa legal em vigor. 

FORNECIMENTO CONTÍNUO DE VIDROS PARA0 ANO 2008: - De acordo com a informação 

n." 432/sa/2008, da Divisão de Património Móvel, do Departamento Económico Financeiro, foi deliberado, por 

unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Eng." Carlos Santos que autorizou a adjudicação do fornecimento em 

epígrafe à Empresa VIDRARIA AVEIRENSE DE CARVALHO & MoURÃO, LDA., pelo valor de 747,85€ (setecentos 

e quarenta e sete euros e oitenta e cinco cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 
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TRANSITO: - De acordo com a informação n." 354/DT/200S, da Divisão de Trânsito, do Departamento x;'J 
de Projectos e Gestão de Obras Municipais, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o acesso rodoviário ao ~. 
passeio da Av. 5 de Outubro, para cargas e descargas, para os dois estabelecimentos comerciais ali existentes, e 

a substituição de três esferas metálicas impeditivas da passagem rodoviária por três pilaretes metálicos, sendo 

um deles rebatível com chave. 

Foi ainda deliberado, por unanimidade, que a presente autorização só produz efeitos enquanto existirem 

estabelecimentos comerciais com as características que estes apresentam. 

DIA EUROPEU SEM CARROS 2008: - Na sequência do convite efectuado pelos Secretário de Estado 

do Ambiente e Secretário de Estado do Ordenamento do Território e das Cidades ao Município de Aveiro, para 

adesão à 9a Edição do "DIA EUROPEU SEM CARROS", e face à informação n." 464.Damb.OS, da Divisão de 

Ambiente, do Departamento de Desenvolvimento e Planeamento Territorial, que integra a presente acta, foi 

deliberado, por unanimidade, aderir ao referido evento, a decorrer no dia 22 de Setembro do corrente ano, 

encerrando o trânsito na Praça do Mercado, Travessa do Mercado e Rua dos Mamotos, na freguesia da Vera 

Cruz, das OS:OOh às 19:00h. 

Foi exposta, pelo Sr. Vereador Dr. Capão Filipe, a programação proposta para as comemorações deste 

dia na Cidade de Aveiro, discorrendo sobre as actividades, apresentando os locais onde estas serão 

desenvolvidas, e que terão o trânsito de veículos interrompido entre as OS:OOh e as 19:00h, acrescentando que o 

tema para o evento deste ano é Ar Puro para Todos, para encorajar comportamentos compatíveis com a 

protecção da qualidade do ar. 

Pediu a palavra o Sr. João Barbosa, Presidente da Junta de Freguesia da Vera-Cruz, para queixar-se 

de que logo no início desta Reunião, ainda no período de intervenção dos Srs. Vereadores, perguntei se estava 

prevista qualquer acção na Vera-Cruz e disseram-me que aguardasse a discussão do ponto. Quero protestar, 

pois "fizeram-me ficar aqui para ouvir o que não queria. Eu sou um Presidente de Junta e fiz uma pergunta 

simples, democrática e até um bocadinho técnica, mas, vergonhosamente o Sr. Vereador não quis dizer que era 

na Vera-Cruz, não sei porque. Aliás, a Junta de Freguesia da Vera-Cruz é sempre chamada para dar um 

parecer. Pelo menos para dar um parecer, e depois os senhores façam o que quiserem. Pelo menos poderiam 

ter dito que haveria uma medida na Vera-Cruz, uma medida de carácter excepcional". 

Em seguida, pediu a palavra o Sr. Vereador Dr. Nuno Marques Pereira para dizer que nos últimos 

anos, quando deliberam sobre o Dia Europeu Sem Carros, a rubrica do orçamento que contempla verba para o 

Dia Europeu Sem Carros, também o faz para a Semana Europeia da Mobilidade, que defendem, pois essa 

Semana seria uma oportunidade de ouro para que sejam feitos debates sobre esse tema, discutido em diversas 

cidades europeias, que é a mobilidade do cidadão. Não se trata apenas do transporte de veículos, públicos ou 

privados, mas da mobilidade lato sensu, na igualdade de oportunidades de todos os cidadãos acederem aos bens 

públicos, que têm na sua livre disponibilidade. E que a Câmara de Aveiro tem responsabilidade nisto, já que foi 

parceira e pioneira na implementação da rede das cidades e vilas com mobilidade para todos, existindo um novo 

quadro legal de acesso às instituições públicas e no espaço público, ou seja, que toda a gente tenha acesso às 

Acta n." 18 de 11 de Agosto de 2008 - Pág." 11 



coisas normais da vida, devendo promover os debates e tomar medidas permanentes e para o futuro, mas que 

abandonou tudo isto. Disse estarem em desacordo com as medidas que vêm sendo tomadas, em relação à 

comemoração do Dia Sem Carros, em especial as medidas dos cortes de trânsito, que em cidades grandes como 

Lisboa e Porto causam grandes transtornos, mas Aveiro tem na sua malha urbana "condições suficientes para 

promover esse Dia, que se pode cortar o trânsito, não só para cumprir o calendário, mas promover com as 

Escolas, com as associações, com todas as entidades públicas, meios e formas de sensibilizar as pessoas para o 

não uso do automóvel, para a qualidade do ambiente", sendo que todas essas iniciativas têm sido escassas. É 

uma comemoração que tem sido já quase uma tradição na Cidade de Aveiro, "mas só que este ano, a ideia que 

dá é que a Câmara não quer o Dia Europeu Sem Carros e fá-lo só pro forma, para cumprir calendário. O Dia 

Europeu Sem Carros tem esta zona de tráfego automóvel, que são a rua das traseiras do ex-Banco de Portugal, 

que se corta ao trânsito, a pasme-se ao caricato, porque a rua é pedonal, e a única coisa que tem é o acesso a 

um parque de estacionamento privado. Portanto, por definição não se pode cortar ao trânsito, porque já é uma 

via pública sem trânsito. E depois, tem outra coisa que é caricata, que é cortar-se o trânsito de uma rua que 

contorna o Mercado Manuel Firmino. Portanto, a Câmara, objectivamente, não quer comemorar o Dia 

Europeu Sem Carros. Depois, perguntava o Sr. Presidente da Junta de Freguesia da Vera-Cruz quais são as 

medidas de carácter permanente que ficam para Aveiro". Disse que dos anos anteriores ficaram algumas 

medidas, a destacar as BUGA, que foram apresentadas num Dia Europeu Sem Carros e permanecem até hoje. 

Também foram pedonalizadas ruas, criados parques de estacionamento, apresentados os táxis marítimos, sendo 

este projecto abandonado pelo actual Executivo. Lembrou que a medida apresentada como permanente, de 

acordo com a Divisão do Ambiente, "é o encerramento ao trânsito da Rua dos Marnotos, onde já quase não 

passa carro nenhum. Nem sequer é requalificação da rua, ou pedonalização da rua, é encerramento ao 

trânsito". Referiu mais, que tudo isto demonstra que não se quer mesmo comemorar o Dia, "e agora vou 

antecipar um argumento do Sr. Vereador Dr. Capão Filipe, com o qual temos dito repetidamente que não 

concordamos, que é a ídeia segundo a qual a mobilidade se comemora todos os dias. Nós não somos favoráveis 

a essa tese, porque de facto a mobilidade em Aveiro não se comemora todos os dias, a começar pelo tratamento 

que a própria Câmara dá à própria empresa que criou para tentar resolver os problemas da mobilidade, que é 

a Moveaveiro", Disse que não colhem os argumentos e esperava que neste ano a Câmara "pudesse fazer um 

brilharete a esse nível", pois acreditava que seria apresentado pelo menos um esboço dum plano municipal de 

mobilidade, visto que há alguns meses foi mostrado em reunião de Câmara um estudo com essa finalidade, por 

técnica da Câmara, corroborado pelo Sr. Vereador do Pelouro, que dizia "algo muito interessante acerca dos 

parques de estacionamentos pagos, dos estacionamentos públicos à superfície, pagos e não pagos, e do 

estacionamento periférico, resultados de inquéritos e de avaliações que foram feitos pelos serviços da Câmara, 

que estão em total desacordo com o plano de parques de estacionamento que a Câmara quer implementar, no 

âmbito de uma parceria público-privada". Esperava, assim, que fossem apresentados esclarecimentos e alguma 

coisa concreta e consubstanciada, que pudesse dar consistência às comemorações deste Dia Sem Carros. 

Divergimos porque "achamos que estas acções devem ter consequências e ser consequência de uma política 

municipal, feitas de uma forma mais consistente". 
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intervenção, "reconheço apenas um facto real: é que assumimos que não estamos interessados, em 2008, em !)A" 
evocar o Dia Europeu Sem Carros da maneira como até agora vinha sendo invocado neste Município. Isto 

porque, felizmente, já temos uma referência e uma política de desenvolvimento sustentável consolidada, 

alcançada essa fase evolutiva, de considerarmos Aveiro num estado de maturidade, em que poderemos e 

deveremos evoluir para uma espécie de atitude de segunda geração nas questões de ambiente e de 

desenvolvimento sustentável. Não já relativamente folclóricas, mas para circunstâncias em que o próprio 

aveirensejá não se sinta como parte do problema, mas parte da solução. Aliás estamos numafase de que mais 

que desenvolvimento sustentável chamaremos já de um desenvolvimento saudável, ou uma cidade saudável bem 

como o conceito de cidade feliz mais que cidade sustentável. Como sabemos, sustentabilidade é o conceito de 

passar à geração seguinte aquilo que foi herdado sem prejuízos ambientais, mas não só fazermos a 

sustentabilidade mas corrigirmos e melhorarmos o herdado, no sentido de assumirmos uma verdadeira agenda 

de cidade saudável. E por alguma razão agregamos a este projecto o projecto de Aveiro Cidade Saudável. Aqui 

acresce, porque também temos de ser realistas, e nesta mesma realidade eu recordo que o dia que é escolhido 

para este tipo de evento é o dia 22 de Setembro, que no calendário corresponde a uma segunda-feira. Como a 

Cidade de Aveiro e a zona de Aveiro é nas circunstâncias actuais, nacionais e regionais, devemos estar todos 

solidários para vencer a actual crise económica e, por consequência, não devemos exercer actividades num dia 

útil de segunda-feira que tenha algum tipo de impacto negativo para a economia local. Deixe-me, entretanto, 

dizer que o tema escolhido este ano é a qualidade do Ar e julgamos que, definindo este mesmo quarteirão, onde 

vamos lidar com esta temática, achamos que pela sua centralidade conseguiremos os objectivos pretendidos 

independentemente da menor ou maior área. Recordo apenas, com relação às medidas permanentes, que uma 

das vias abrangidas por este mesmo quarteirão é a Rua do Cais do Côjo e que foi já iniciativa cabal deste 

mandato, e deste Executivo, devolver ao circuito pedonal esta mesma rua". Assim, disse que este quarteirão 

abrange j á uma medida de carácter permanente executada, não mais uma promessa, assim como a medida que 

diz respeito ao quarteirão da Beira-Mar poente, que julgo irá iniciar a execução já no mês de Setembro, a do 

estacionamento reservado aos moradores. "No que diz respeito ao Sr. Presidente da Junta ou o Sr. Presidente é 

mais explícito ou não percebi o que quis dizer, mas garanto-lhe que a Junta de Freguesia da Vera-Cruz será 

chamada, como sempre o foi, para este trabalho, no que diz respeito ao Dia Europeu Sem Carros. " 

Mais uma vez voltou a pedir a palavra o Sr. Vereador Dr. Nuno Marques Pereira "para fazer apenas 

três comentários breves e rápidos. O discurso da economia não colhe quando a Câmara fecha o percurso do 

Mercado Manuel Firmino, que vai atrapalhar a todas as pessoas e os feirantes e gente que trabalha no 

Mercado e precisa de descarregar as suas mercadorias. Depois, eu peço-lhe desculpa, folclore é o que a 

Câmara vai tentar fazer agora, cortando de forma incipiente meia dúzia de ruas. Isto sim é folclore. E depois só 

recordar que essa pedonalização a que se refere estava no Programa Polis". 

O Sr. Vice-Presidente Eng." Carlos Santos colocou, então, o assunto em votação e, neste momento, o Sr. 

Vereador Dr. Nuno Marques Pereira pediu para fazer uma declaração de voto e disse que "só para que se 

Acta n." 18 de 11 de Agosto de 2008 - Pág." 13 



poupasse as repetições, considerem a minha primeira intervenção como a declaração de voto dos vereadores 

da Câmara Municipal de Aveiro, eleitos pelo ps. " 

HABITAÇÃO SOCIAL: - Na sequência do pedido formulado por MARIA IVONE FERNANDES para 

aquisição do fogo sito na Rua Nova, fracção B do Bloco CI, n." 25 r/c - E, da Urbanização de Santiago, 

freguesia da Glória, inscrito na matriz sob o artigo urbano n." 4711, daquela freguesia, e descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Aveiro sob o número 01996/201099-B, e com base nos fundamentos 

constantes na informação n." 318/08-AHS/HS/28/01, da Divisão de Habitação Social, do Departamento de 

Habitação Social e Acção Social, foi deliberado, por unanimidade, vender o referido imóvel pelo valor de 

44.915,72€ (quarenta e quatro mil novecentos e quinze euros e setenta e dois cêntimos). 

Foi ainda deliberado, por unanimidade, que a venda seja sujeita ao ónus de alienabilidade, ao regime de 

intransmissibilidade, à proibição de arrendamento e ao direito convencional de preferência previsto, 

respectivamente, nos artigos 7.°, 8.° e 9.° das "Condições Gerais de Venda de Habitações Sociais propriedade do 

Município de Aveiro" e autorizar os registos provisórios de hipoteca a favor da Caixa Geral de Depósitos e de 

aquisição a favor da requerente, a fim de poder obter financiamento bancário para a compra. 

CAMPO DE FÉRIAS NÃO RESIDENCIAL "NA BOA...ONDA": - Apresentado pela informação n." 

319/08-AHS/HS/30/03, da Divisão de Habitação Social, do Departamento de Habitação Social e Acção Social, 

foi deliberado, por unanimidade, autorizar, no âmbito do Programa Integrado de Valorização de Bairros e, no 

decurso do Projecto "Crescer", a realização do CAMPO DE FÉRIAS - NÃO RESIDENCIAL - "NA BOA... ONDA", 

destinado a 22 crianças e jovens residentes em habitações sociais, a decorrer de 18 a 29 de Agosto. 

1.0 ATELIER DE ARTES E LAZER - FARAV/08: - Apresentado pela informação n." 320/2008, da 

Divisão de Habitação Social, do Departamento de Habitação Social e Acção Social, foi deliberado, por 

unanimidade, autorizar, no âmbito do Programa Integrado de Valorização de Bairros e, no decurso do Projecto 

"educar pr' habitar", o grupo de formandos do "1.0 ATELIER DE ARTES E LAZER", a participar na Feira de 

Artesanato da Região de Aveiro, como forma de veicular as competências adquiridas, a valorização social junto 

da comunidade em geral e incentivar o micro-empreendedorismo, através da exposição e venda dos trabalhos 

artesanais executados no decurso do Atelier. 

BIBLIOTECA MUNICIPAL DE AVEIRO: - Conforme solicitado pelo PRESIDENTE DO 

SECRETARIADO DE AVEIRO DOS TSD - TRABALHADORES SOCIAL DEMOCRATAS, foi deliberado, por 

unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Vereador Dr. Capão Filipe que autorizou a cedência do auditório da 

Biblioteca Municipal de Aveiro à Delegação do Secretariado Nacional dos TSD - Trabalhadores Social 

Democratas para a realização de um colóquio, no dia 11 de Julho. 

CENTRO CULTURAL E DE CONGRESSOS DE AVEIRO: - Na sequência do e-mail de PEDRO 

JORDÃO, PRESIDENTE DO CINT - CENTRO DE ESTUDOS INTERNACIONAIS, foi deliberado, por unanimidade, 

ratificar o despacho do Sr. Vereador Doutor Caetano Alves que autorizou a Câmara a associar-se ao evento, 
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foi uma decisão política do actual Governo, às vésperas das eleições, para agradar os aveirenses e recuperar a 

Câmara. E ainda antes de terminar o mandato, deve este Executivo arrancar com o metropolitano, ou com um 

novo hospital. Pede que "não mexam na Avenida Dr. Lourenço Peixinho, senão a dívida dobra", 

Desejou alertar que tem visto por toda a Cidade bancos partidos e pede que sejam novamente colocados 

outros na Avenida, como antes existiam. Lembrou também que há um enorme silvado, em frente ao antigo 

Horto Aveirense, que precisa ser tratado. 

APROVAÇÃO EM MINUTA: - Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a presente acta em minuta, 

nos termos do disposto no n." 3, do art." 92.°, da Lei n." 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 

n." 5-A/02, de 11 de Janeiro, tendo a mesma sido distribuída por todos os Membros da Câmara Municipal, e por 

eles assinada. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião às 23:lOh. Para constar e devidos 

efeitos, se lavrou a presente acta, c;ue foi assinada pelo Sr. Presidente da Câmara Dr. Élio Manuel Delgado da 

Maia e por mim, rf L1';": 4 ' João Carlos Vaz Portugal, Director do Departamento 

Administrativo e de Pesso~l. 
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